ATENÇÃO  CRIADORES

Os interessados em realizar Transferências de Embriões devem seguir os procedimentos regulamentares do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), e Serviço de Registro Genealógico da Associação Brasileira de Criadores de Cavalos Crioulos (SRG -ABCCC):

1) Encaminhar antecipadamente à ABCCC proposta  de égua (s ) candidata(s) a ser (em ) DOADORA ( S ) solicitando autorização ao SRG para realizar o procedimento de Transferência de Embrião.

2) Somente serão autorizadas éguas que constam no Registro de Mérito; éguas vencedoras de Freio de Ouro, Prata e Bronze; éguas vencedoras da Marcha de Resistência; éguas que conquistaram o título de Grande Campeã, Reservada de Grande Campeã, 3ª Melhor Fêmea e 4ª Melhor Fêmea na Exposição Morfológica da Expointer.

3) O resultado do exame de DNA do garanhão e da égua doadora deverão estar préviamente arquivados no SRG da ABCCC. O resultado do exame de DNA do Produto deverá, obrigatóriamente, acompanhar o Pedido de Inscrição.

4) O procedimento de Transferência de Embriões deverá, obrigatóriamente, ser acompanhado por um Técnico da ABCCC, requisitado pelo criador ou indicado pela ABCCC, que fará um relatório do procedimento e remeterá ao SRG  indicando: data e local; nome do Médico Veterinário que realizou o procedimento; nome, RP, SBB da doadora, da receptora e do garanhão. O Técnico deverá acompanhar e relatar  todos os procedimentos que forem necessários.

5) Qualquer irregularidade no cumprimento das normas estabelecidas, tanto nas exigências do MAPA, como as do SRG-ABCCC, serão impedidos de inscrição os produtos resultantes.

6) Todo o criador receberá, com a autorização do SRG, a transcrição anexada do Capítulo VIII do Regulamento do SRG referente a Transferências de Embriões.
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